
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNrCÍpIo DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI 1.481, DE 28 DE ABRIL DE2015.

Dispõe sobre a denominação da quadra localizada na
Comunidade Olho D'água do Chapéu, Município de
São Gonçalo do Amarante,lRN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, NO
uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, $l', IV, da Lei orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1". Fica denomina da a quadra rocarizada na comunidade orho D,ásua do
Chapéu como Severino Euflausino da Silveira.

Art, 2o, O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 3o. Esta lei entrará em vigor na data de sua pubricação, revogadas as
disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de abril de 2015.
I 94o da Independência e 127. da República.

JAIME C DOS SANTOS
icipal

MIC DA SILVA
Secretário Muni de Juventude, Esporte e Lazer
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Jornal Ofi cial
Instituído pela Lei Municipal no 1.131 de í8 de setembro de 2007

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
ltturutcípto or sÃo coNçALo DoAMAMNTE

LEt t.480! DË28DEA8R|LDE20,15.

Dispõè sobre a obÍigatoÌiedâde de comunicaraos órgãos de
proleção à criança e eo adolescehte nos casos suspeitos ou
confrmados de uso ou abuso de álcool e/ou drogas quando
em atêndimento nosorganismos de Saúde deste À.iunicípio

0 PREFEITo i!ìuNtctpAlDÊ sÃo coNçALo Do A|\,|AMNTE/RN, no
uso de sua aÍibúção legal prevista no ad. 4S, Si o, lV daLei Orgânic€ do [luhiclpio,
, . 

FAZ SABER que a Cámarâ l\.lunicipal âprovou ê ele sanciona â seguinte
leti

_ . Art. 10, As unjdâdes hospitalarcs, cÍlnicãs, ambulatoriais, centros de
saúde e similaresllcam obigados a comunicârao Conselho TutelaÍ do l!4uhicípio de
São GonçaloooAmaíante/RN os cãsossJspe los ou @nlìrmados de uso ou abuso de
alcool e/0U dÍogaS envolvendo CdançâS e adolescerles.

Parágrãfo Unico. para os efeitos desla Lei, consideÍa-se ffiança a pessoa
de âté doze âios incoÌnpletos de idade, e adolescente aquele(a) entre doie e dezoito
anos Incompletos de idâde.

Art. 20. 0 poder Executjvo regulamenlará estâ Lej,
.. . , 

Ad. 3". Esta lei enÍará em vigor ha dak de suâ publicaçáo, revogadas as
dísposiçôes em contráí0.

São Gonçalo do AÌnamnte/RN, 28 de abrilde 20íS.
194oda Independência e j27o da República.

JAII\,IE CALADO PEREIRADOS SANTOS
pÍeÍeÍto lvunicjpal

JALMIR SIMOES DA cosTA
Sedetário Municipal de Saúde

ItrE'ifllfiiï. DE 28 DE aBRtL DE 2oí 5.

Dispóe sobre a denominação da quadrâ localizada na
CoÍnunjdade olho D,água do Chapéu, Município de São
Gonçalo doArnârante/RN,

O PRÊFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DOAMAMNTE/RN, NO
uso de sua alÍibúçãolegal prêvista no an. 45, Sj o, lV da Lei Orgânica do l.tunicÍpio,
, . 

FAZ SABER que a CâmaÍa lvuhicipal aprovou e ele sanciona a seguinte
lêil

Aí. 10. Fica denom,nada a quadra localizada na ComLlidade Olho
0ãgua do Chapéu como Severìno Eutìausino da Silveira.

Art. 20. O PoderExecutivo regulamentará a prêsenle Lei.
Aí. 31 Esta leienlrará em vigorna data de sua publicação, revogadas as

dÌsposições em contrário.

São Gonçalo do AmaÍanle/RN, 28 de abdlde 201S.
í940da Independência e 127oda República.

JAIME CAIADO PÊREIRA DOS SANÍOS
Prefêito Municipal

MICAEL MOREIRA DA SILVA
SecÍelário l\,{unjcipalde Juventude, Esporte e Lazer

IEI í .482, DE28 DEABRILDE2Ol5,

Dispóe sobre a Denominação da Unidade Básica de Saúde
do Complexo Ruypereilâ no Baino SantoAhlônjo. MunicÍDio
de São Gonçalo doAmarante/RN

0 pREFEtÍo MUNtctpAL DE sÃo GoNçALo Do AMARANTÊ/RN, no
usode sua aldbuiçãolegatprevista noan.45, S1o,lV da _ei 0rgán,ca do l\,tJnicÍp:ã, 

-

. . FAZ SABER que a CàmaÍa Í\,lunicipal aprovoJ eile sanciona a seguinte
lei:

M. 10. Fic€ denominâda a Unidade Básica de Saúde do Comptexo Ruv
Pereira no 8aiÍo SantoAntônio coÍno padre Sabino cenlili. " '

Arl. 20. 0 PodeÍ Executivo regLrlamentará esra Lei.
,. , Arl.30. Esta leientíará em vigorna data de sua publ;cação. Íevogadas as
orspo9çoesem c0nVáÍ0,

AVISO
pREGÃo pRESENctAL N." oío/20i5

O,Pregoeiro.oficial da PMSGIVRN, no uso de suas atÍibuições, veÍn poÍ meio deste
InroÍmar a (s) empÍesa (s) parlicipanÌe (s) do p€gào suoÍac;tado. sob.e à realizaÇão de
sessao puotrca para 0 prossêguimento da fase de habilitação. Asessão Íealizar-sè-á no
0tau/de Ínâiode 2015, às0gh00min., nasededa pl\.{scA.

São Gonçalo doAmamnte, 30 de âbÍilde 2015
Raimlndo Nonato Dantas de i\ledeiros

P|egoeiro

TERMo DE HoMoLoGAçÁo
pREGÃo PRESENctAL N." oóoô/2015

Ápós efeluar a análise, fica HOMoLOGADO nesta data, paraosdevidosÍns e djreitos,
0 procasso licitatório PREGÃO pneSet'tCAf Ì,{" OOOO/2b15, acalando sem ressakàs
a conclusão finaldo PregoeÌo. após negociação de preços, e adiudicando a proposta
venceooÍa da L citação acima nencionada ao licitanre: R B S DE oLIVEIRA_lVE., no
valoftotal de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais).

São Gonçalo doAmarante, 30 de abÍil de 2015.
AbêlSoarês FerejÉ;Jalmif Simões da Costa e Jane Cleide de OliveiÍa.

SecÍetádo tr{unicipalde EducâÉo; Secretario de Saúde e Secrelária de Assistência
Social

TERMo DE HoMoLoGAçÃo
pREGÂo pREsENctaL N., oas/20í5

Após efetuar a ànálise, fica H0I\40L0GADO nestadata, paraosdevidosíÌns ediÍeitos,
0 processo licitatóío PREGÃO PRESÊNCIALN" 008/20ì S, acahndosem ressalvas a
conclusão.fnal do Píegoeiro, êpós negociação de pÍeços, e adjJdicando a(s)
proposta(s) vencedora(s) da Licitaçao aciÍna mencionada ao licitânte: GERENChL
CONSU LToRIA El\rP, E PARÌICtpAçÕES LTDA.; Valor torat: R$ I 99.9?4.00.

São Gonçalo doAmamnte/RN, 28 de abílde 2015.
1940da Independéncia e 1270da República,

JAIIT,4E CALADO PEREIMDOS SANTOS
Prefeito l\.{l]nicipal

JALt\,{tR S \4óËS DA CoSTA
Secrclário lúunicipal de Saúde

04 de maio de 20í5.
Luiz Hendque N. de F. Gomes

Secretiiio l\4unicipal de Finanças


